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CONTRATO N° ....../.2026 

REF. PROCESSO: 2025-K4Z54 

CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO – RLC, ART. 129 ITEM XV 

 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA ESPÍRITO 

SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXX. 
 

 

Por este instrumento particular, a COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO, sociedade 

de economia mista estadual, sediada na Av. Governador Bley, 186, 3° andar, Centro, Ed. BEMGE, 

Vitória, ES, inscrita no CNPJ sob n° 28.151.363/0001-47, doravante designada CESAN, neste ato 

representada por seu Diretor Presidente e pelo Diretor Operacional, respectivamente, os Srs. MUNIR 

ABUD DE OLIVEIRA e THIAGO JOSÉ GONÇALVES FURTADO, e a empresa 

................................................, sediada.................................. inscrita no CNPJ sob n° ..........................., 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por ........................................ 

(qualificação), firmam o presente CONTRATO, instruído no processo administrativo n° ........................, 

aprovado pela Diretoria da CESAN em sua reunião n° ........, de ___/___/____ e homologado pelo 

Conselho de Administração da CESAN, através da Deliberação n° ________/___, de ___/____/_____, 

sujeitando-se as contratantes às disposições da Lei Federal n° 13.303/2016, do Regulamento de 

Licitações da CESAN – Rev.03, do Código de Conduta e Integridade da CESAN e da Política de 

Transações com Partes Relacionadas e Outras Situações de Conflito de Interesse da CESAN, 

disponíveis no site www.cesan.com.br, da Lei Federal n° 8.078/1990, da Lei Complementar Estadual 

n° 618/2012, da Lei Federal n° 12.846/2013, e do Decreto Estadual n° 3.956-R/2016, que regulamenta, 

no âmbito do Poder Executivo Estadual, os dispositivos da Lei Complementar Estadual de n° 879/2017 

e as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presento INSTRUMENTO CONTRATUAL a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA COM UTILIZAÇÃO 

DE CARROS-PIPAS NOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA SUL 

DA GRANDE VITÓRIA, NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

 

1.2 Na execução dos serviços a CONTRATADA estará obrigada a observar todas as condições 

estabelecidas neste INSTRUMENTO CONTRATUAL, especialmente as obrigações constantes da 

CLÁSULA DÉCIMA. 

 
1.3 Salvo o que tiver sido expressamente modificado pelo instrumento, os serviços ora contratados 

serão efetuados em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais passam a 

integrá-lo como se nele transcritos: 

 
a) CONTRATO N° ...../20..... e seus anexos; 

b) Proposta Comercial da CONTRATADA, datada de ....../......./........ e seus anexos. 

 

1.4 Havendo divergência entre os documentos, prevalecerá o contido no contrato, seguido pelo 
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conteúdo da Consulta Comercial. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FONTE DE RECURSOS 

 

2.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos deste contrato provêm de recursos próprios, 

conforme Contas Razão/ Centro de Custo da Gerência Metropolitana Sul e suas respectivas 

unidades subordinadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1 O valor global para a execução dos SERVIÇOS é de R$ .................. (por extenso). 

 

3.2 Os preços propostos incluem, enfim, todas as despesas necessárias à execução total dos 

SERVIÇOS, bem como seus lucros, cobrindo todos os custos de mão-de-obra, inclusive 

eventuais aumentos, aditamentos salariais ou outros benefícios e obrigações provenientes 

da Lei, Dissídio, Convenção ou Acordo Coletivo, bem como sentença judicial. 

 
3.3 Constitui falta grave o não pagamento de salário, de vale transporte e de auxílio alimentação dos 

empregados na data fixada, o que poderá dar ensejo à rescisão do CONTRATO, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 
3.4 A CESAN pagará, pelos serviços contratados e executados, o preço integrante da proposta 

aprovada, ressalvada a ocorrência de imprevistos, conforme RLC e Lei 13.303/2016. 

 
3.5 Os SERVIÇOS serão contratados pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 
3.6 Nos preços unitários e totais de cada serviço estão incluídos: 

 
1. Materiais em geral, exceto os que serão fornecidos pela CESAN. 

2. Mão-de-obra especializada ou não; 

3. Transportes e deslocamentos em geral; 

4. Teste dos serviços executados, conforme normas da ABNT; 

5. Limpeza, varredura e lavagem dos locais de trabalho; 

6. Seguros em geral; 

7. Equipamentos e ferramentas necessários; 

8. Encargos sociais, inclusive os complementares, tais como uniforme, equipamentos de proteção 

individual, vale transporte, alimentação conforme legislação, demais obrigações previstas em 

acordo coletivo vigente e despesas relativas ao cumprimento da NR18 – Condições e Meio 

Ambiente de Trablho na Indústria da Construção, fiscais, comerciais e tributos de qualquer 

natureza, taxa de aprovação, licenciamento e liberação de serviços resultantes da execução 

dos SERVIÇOS; 

9. Responsabilidade pelos danos causados diretamente à CESAN ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução dos SERVIÇOS; 

10. BDI composto de: 

• Administração central; 

• Impostos previstos por lei; 

• Lucro. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

⇨ Os preços propostos pelos LICITANTES incluem, enfim, todas as despesas necessárias à 

execução total dos serviços licitados, bem como seus lucros, cobrindo todos os custos de 
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mão-de-obra, inclusive eventuais aumentos, aditamentos salariais ou outros benefícios 

e obrigações provenientes de Lei, Dissídio, Convenção ou Acordo Coletivo, bem como 

sentença judicial. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DO LOCAL DOS SERVIÇOS 

 

4.1 A vigência do INSTRUMENTO CONTRATUAL será de 90 (noventa) dias, contada da data de 

eficácia do INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

 

4.1.1 Por data de eficácia entende-se a data em que for verificado o cumprimento cumulativo de 

todas as condições precedentes e suspensivas a seguir discriminadas: 

 

I. Emissão da Ordem de Início de Serviço pela CESAN; 

II. Prazo de mobilização de até 24 horas, contados após a emissão da Ordem de Início de 

Serviço pela CESAN. 

 

4.1.2 Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas nos Art. 

147 e seguintes do Regulamento de Licitações da CESAN, com as devidas justificativas por 

escrito. 

 

4.1.3 Este contrato poderá ser rescindido antecipadamente, antes do prazo originalmente 

estabelecido, caso o fato que motivou a sua celebração seja integralmente solucionado, sem que 

disso decorra qualquer ônus ou custo adicional para a CESAN. 

 
4.1.4 Os serviços serão realizados/prestados nos municípios da Região Metropolitana Sul da Grande 

Vitória (Anchieta, Cariacica, Guarapari, Piúma, Viana e Vila Velha). 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – CAUÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E SEGUROS 

 

SEGUROS 

 

5.1 Não serão exigidos seguros, excetos os obrigatórios previstos em lei, ACT, CCT etc. 

 

5.2 Não serão exigidos seguro de risco engenharia dadas as características do objeto contratual. 

 
 

CLÁSULA SEXTA – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE, MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E A FORMA DE 

PAGAMENTO. 

 

Critério de aceitabilidade:  

 

6.1 Conforme item 9 do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSMENTO DOS PREÇOS 

 

7.1 Não se aplica (prazo contratual de 90 dias). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA 

 

8.1 A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste CONTRATO, cabe à CONTRATADA, 
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a qual responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua 

execução. 

 

8.2 A omissão ainda que eventual da fiscalização, no desempenho de suas atribuições, não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados. 

 
8.3 A CONTRATADA será representada pelo “responsável técnico” indicado na proposta, o qual 

dirigirá os trabalhos e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, 

nos assuntos relativos aos serviços contratados. 

 
8.3.1 No caso de eventual e comprovada necessidade de substituição de membro(s) de equipe 

técnica, indicada para execução dos serviços, em se tratando de responsável(is) técnico(s), 

o(s) nome(s) e os dados demonstrativos da respectiva capacitação técnica de seu(s) 

substituto(s) deverão ser, tempestivamente, submetidos à análise e aprovação do gestor do 

contrato da CESAN. 

 

8.3.2 A capacitação técnica do substituto será analisada e pontuada de acordo com os critérios 

estabelecidos no INSTRUMENTO CONTRATUAL, e deverá ser, no mínimo, igual à do 

substituído. 

 
CLÁSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CESAN 

 
9.1 Conforme item 15 do TERMO DE REFERÊNCIA.   

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1 Conforme item 16 do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 

 

11.1  Conforme item 14 do TEMRMO DE REFERÊNCIA 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADIMINISTRATIVAS 

 

12.1 As seguintes sanções poderão ser aplicadas à CONTRATADA, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados a CESAN pelo infrator: 

 

12.1.1 Advertência, quando ocorrer: 

 

a) Descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para 

a CESAN; 

b) Execução insatisfatória ou pequenos transtornos aos serviços, desde que sua 

gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária. 

 

12.1.2 Multa, nos percentuais e condições indicados abaixo: 

 

a) 15% (quinze por cento) em caso de recusa parcial na execução do objeto, ou 

rescisão do contrato, calculado sobre a parte inadimplente; 
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b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela inexecução total do contrato. 

 

12.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a CESAN, por prazo não superior a 2 (dois) anos, quando ocorrer: 

 

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) Recusa em assinar o contrato, dentro dos prazos estabelecidos pela CESAN; 

c) Reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 

d) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

e) Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

f) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

g) Quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo a CESAN. 

 

12.1.4 As sanções previstas nos subitens 12.1.1 e 12.1.3, poderão ser aplicadas 

juntamente com a penalidade de multa. 

 

12.2 A Multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida, consoante o art. 192 do RLC. 

 

12.3 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que sejam 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 

que lhes são inerentes. 

 

12.4 Em conformidade com o disposto no art. 197, do Regulamento de Licitações da CESAN, 

estendem- se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a CESAN  às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos 

celebrados ou licitações realizadas, enquadre-se em um dos incisos do referido artigo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  RESCISÃO 

 

13.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato dará ensejo a sua rescisão e acarretará as 

consequências previstas na Lei 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações da CESAN. 

 

13.2 Sem prejuízo de outras sanções constituem motivos para rescisão deste Contrato, pela CESAN: 

 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

b) O não cumprimento de prazos; 

c) O não cumprimento das condições técnicas constantes das especificações e dos projetos; 

d) O cumprimento irregular das especificações, projetos ou prazos, o atraso injustificado 

no início dos serviços ou do fornecimento, a paralisação, a paralisação do 

fornecimento ou dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação a CESAN; 

e) A lentidão na execução dos serviços, que leve a CESAN a presumir sua não conclusão 

no prazo contratual; 

f) O atraso injustificado no início dos serviços; 
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g) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação a CESAN; 

h) A subcontratação total dos serviços e cessão ou transferência total ou parcial deste 

contrato; 

i) A subcontratação, ainda que parcial, e no que for permitido, dos serviços objeto deste 

Contrato, sem a prévia e expressa autorização da CESAN; 

j) A associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitida neste Contrato; 

k) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

l) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

m) A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da CONTRATADA 

que, a juízo da CESAN, inviabilize ou prejudique a execução deste Contrato; 

n) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos, 

que caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 

o) A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade 

arrecadador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos; 

p) O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de 

seus superiores; 

q) O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços; 

r) Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos da CESAN para a 

execução dos serviços contratados, bem como sobre os desenvolvidos pela 

CONTRATADA, por força do Contrato; 

s) Razões de interesse público; 

t) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato. 

u) Quando a CONTRATADA não apresentar a apólice de Seguro, conforme e quando 

estabelecido na CLÁUSULA QUINTA do INSTRUMENTO CONTRATUAL; 

v) O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

w) A prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da 

CESAN, direta ou indiretamente; 

x) O não pagamento de salário, de vale-transporte e de auxílio alimentação dos 

empregados na data fixada. 

 

13.3 Constituem motivos para rescisão deste Contrato pela CONTRATADA: 

 

a) A não liberação, por parte da CESAN, de área, local ou objeto para execução dos 

serviços ou fornecimentos, nos prazos contratuais; 

b) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CESAN, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra; 

c) O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela CESAN relativos 

aos serviços já recebidos e faturados, salvo nas hipóteses de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado neste caso, à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 
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d) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato. 

 

13.4 Nos casos relacionados nas alíneas de “a” a “c” do subitem 13.3 a CONTRATADA será 

ressarcida dos prejuízos até então sofridos, desde que regularmente comprovados, tendo, 

ainda, direito a: 

 

a) Devolução da garantia prestada; 

b) Pagamento dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data da rescisão do 

Contrato, porventura ainda não pagos. 

 

13.5 A rescisão do Contrato, efetivada pela CESAN, com base no ajuste constante nas alíneas 

de “a” a “q” do subitem 13.2, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas neste Contrato e na lei: 

 

a) Assunção imediata, pela CESAN, dos serviços objeto deste Contrato, no estado e no 

local em que se encontram, por ato próprio seu; 

b) Ocupação e utilização, pela CESAN, do local, instalações, equipamentos, materiais 

e pessoal empregado na execução dos serviços, indispensáveis à sua continuidade, 

os quais serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente à CONTRATADA, mediante 

avaliação prévia da CESAN; 

c)  Execução, imediata, da garantia contratual constituída para se ressarcir de danos, 

inclusive multas aplicadas; 

d) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados 

pela CONTRATADA. 

 

13.6 A rescisão do Contrato por qualquer das partes não impedirá que a CESAN dê continuidade 

à execução dos serviços, mediante contratação de terceiros. 

 

13.7 A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito 

ou de força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao 

recebimento do(s) valor (es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos. 

 

13.8 Ocorrendo a rescisão do Contrato, a CESAN constituirá "Comissão" para arrolamento da 

situação dos serviços, no momento da sua paralisação e concederá prazo corrido de 48 

(quarenta e oito) horas, para que a CONTRATADA indique seu representante. 

 

13.8.1 Vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA o seu representante ou não 

comparecendo o indicado para execução dos trabalhos, a "Comissão" fará o 

respectivo arrolamento. 

 

13.8.2 Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar incondicionalmente o 

relatório de arrolamento feito. 

 

13.8 Caso não convenha a CESAN exercer o direito de rescindir o Contrato, quando a ação ou 

omissão da CONTRATADA justificar essa medida, poderá suspender a execução do mesmo, a 

seu exclusivo critério, sustando o pagamento de faturas pendentes e/ou intervindo na 

execução dos serviços, da maneira que melhor atenda aos seus interesses, até que a 

CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
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13.9.1 Na hipótese de ocorrer acréscimos nos preços dos serviços, em consequência 

da adoção das medidas mencionadas neste item, correrão os mesmos por conta 

da CONTRATADA e o respectivo valor poderá ser descontado dos seus créditos 

ou da garantia constituída 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  -  DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

 

14.1 Conforme item 17 do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

15.1  Após a conclusão dos serviços, quando for o caso, a CONTRATADA, mediante 

requerimento à CESAN, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

 

15.2  A CONTRATADA fica obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1 A CONTRTADA se sujeita integralmente aos termos do presente CONTRATO. 

 

16.2 Os casos omissos neste CONTRATO serão resolvidos pelas Leis 13.303/2016, o RLC e 

demais legislações pertinentes. 

 
16.3 A CONTRATADA deverá informar imediatmente a CESAN quando ocorrer alteração do 

endereço comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de 

correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

 
16.3.1 O descumprimento deste item por parte da CONTRATADA implicará 

na presunção da efetividade da comunicação e consequente aceitação, 

sem qualquer objeção, das determinações emanadas pela CESAN, 

relacionadas com a execução do objeto contratual. 

 

16.4 Os documentos discriminados neste CONTRATO e os que vierem a ser emitidos pelas 

partes, em razão deste, integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição 

e lhe são anexos. 

 

16.5  Compete a CESAN dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os documentos 

integrantes deste Instrumento. 

 
16.6  As partes considerarão completamente cumprido o contrato no momento em que todas as 

obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e 

aceitas pela CESAN. 

 
16.6.1 Se qualquer das partes relevar alguma eventual falta relacionada com 

a execução deste contrato, tal fato não significa liberação ou 

desoneração a qualquer delas, para o cometimento de outras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PROTEÇÃO DE DADOS 
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17.1 A CESAN e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 

liberade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos artigos 7° e/ou 11° da Lei n° 13.709/2018 às quais se submeterão 

os serviços, e a propóstios legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 

de execução do CONTRATO e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o 

caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de 

direito. 

 
c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à prórpia 

prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da CESAN, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares 

(salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim 

coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste 

CONTRATO, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 

outros fins. 

 
d) Eventualmente, as partes podem ajustar que a CESAN seja responsável por obter o 

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea “c” 

acima. 

 
e) Encerra a vigência do CONTRATO ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento dos Dados Pessoaos disponibilizados pelo Contratante e, em no máximo 

30 (trinta) dias, sob instruções e na medida determinada pela CESAN, eliminará 

completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em 

formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que maner os dados 

para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD. 

 
17.2 A CONTRADA cooperará com a CESAN no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de 

Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 

Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo. 

 

17.3 A CONTRATADA compromete-se a tomar medidas de segurança técnica e 

organizacional, levando em conta os custos de implementação, contra o tratamento não 

autorizado ou ilegal de dados pessoais, contra perda ou destruição acidental de dados 

pessoais e consequentemente danos. A CONTRATADA reembolsará quaisquer perdas, 

custos, despesas, danos ou passivos sofridos pela CESAN em resultado de qualquer infração 

contratual ou passivos sofridos pelo não cumprimento das obrigações referentes ao exercício 

dos direitos dos Titulares previstos na Lei 13.709/2018 (LGPD), Lei 12.965/2014 (Marco Civil 

da Internet) e nas demais Leis e Regulametnos de Proteção de Dados em vigor e também 

no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e 

Órgãos de controle administrativo. 

 
17.4 A CONTRATADA deverá informar imediatamente a CESAN quando receber uma 

solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de 

responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante ou de clientes 

da CESAN, exceto de acordo com instruções documentadas da CESAN ou conforme exigido 
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pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em Vigor. 

 
17.5 A CONTRATADA garantirá a colaboração com a CESAN para os casos em que houver 

a necessidade de informar sobre o tratamento de dados pessoais. 

 
17.6 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 

CONTRATO, no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CESAN e 

também de acordo com a Lei 13.709/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

 
18.1 Elegem, as partes, o Foro da Comarca de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, com 

renúncia expressa a qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do 

presente CONTRATO. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente instrumento 

com certificação digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil 

(art. 10, parágrafo 1° da MP 2200-2/2001), na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

MUNIR ABUD DE OLIVEIRA 

CPF nº 113.759.757-73 

Diretor Presidente da CESAN 

THIAGO JOSÉ GONÇALVES FURTADO 

CPF nº 089.396.587-10 

Diretor Operacional da CESAN 

 

 

XXXXXXXXXXX 

CPF nº 

Representante Legal da CONTRATADA 

 

     

 


